
 

 

TIPO DE 

ATO 

ADMINISTRATIVO 

DELIBERAÇÃO 

PLENÁRIA 
Nº 001/2023 DATA: 03/02/2023 

EMENTA: INSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL, NO ÂMBITO DO ESTADO DA BAHIA 

PARA AS ELEIÇÕES 2023 DO CAU - REGULAMENTO ELEITORAL CAU/BR   

Aprovação da Plenária em reunião realizada na data de 03/ 02 /2023 

Reunião Presidida pela Arquiteta e Urbanista Denise Marques da Silva 

CONSELHEIROS (AS) PRESENTES: 

Titulares Suplentes 

 Bruno Santa Fé Monteiro de Almeida  Moiseis Torres da Silva 

 Cláudia Maria Biglia  Cláudio José Martins da Costa 

 Denise Marques da Silva  Yoanny Rodriguez Calvo 

 Elisa Fialho de Moura  Josenan Silva Azevedo 

 Frank Caramelo Magalhães Vasques  Bruno Nunes Ivo 

 George Antônio de Almeida Gomes  Gustavo Henrique Lopes Pinheiro Filho 

 Loris dos Anjos Almeida Brantes  Mila Levindo de Faria Peixoto 

 Marcelo Silva Ferreira  Damile Menezes Pessoa Mata 

 Márcia Silva dos Reis  Manoela de Siqueira Leiro 

 Márcio Correia Campos  Walter Duarte Barreto Junior 

 Marcos Malamut  Marcio Davi Menezes Andrade 

 Valdinei Lopes do Nascimento  Bárbara Guimarães Vitorino 

 Guivaldo D’Alexandria Baptista (FED)  Gilcinéa Barbosa da Conceição (FED) 

1. MARCOS LEGAIS: 

Lei nº 12.378, de 30 de dezembro de 2010; Regimento Interno do CAU/BA; Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999, Resoluções CAU/BR aplicáveis à apreciação da matéria. 

2. ITEM (NS) APRECIADOS: 

I. INSTITUIÇÃO E ELEIÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E MEMBROS SUPLENTES QUE 

COMPORÃO A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DA 

BAHIA - ELEIÇÕES 2023; 

3. DELIBERAÇÕES:  

II. O PLENÁRIO DO CAU/BA, REUNIDO EM PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL 

REALIZADA NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2023, NO USO DAS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO 

ART. 34 DA LEI Nº 12.378 E; 

III. CONSIDERANDO O ANO ELEITORAL PARA ESCOLHA DOS NOVOS CONSELHEIROS 

TITULARES E SUPLENTES DOS CONSELHOS DE ARQUITETURA E URBANISMO, CUJAS ELEIÇÕES 

SERÃO REALIZADAS EM 10 DE OUTUBRO DE 2023; 

IV. CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO NO ESTABELECIDO NO ART. 38 DA 

RESOLUÇÃO Nº 179 DE 22 DE AGOSTO DE 2019. 

V. DECIDE O PLENÁRIO, POR UNANIMIDADE, APROVAR A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 



 

 

ELEITORAL DO CAU/BA (CE-BA), CONFORME ABAIXO: 

VI. DECIDE O PLENÁRIO, POR MAIORIA DOS PRESENTES (CONFORME QUADROS DE 

VOTAÇÃO ANEXOS), EM CONSOLIDAR, NESTE ATO, A DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 

034/2022; 

VII. FICA, PORTANTO, COMPOSTA A COMISSÃO ELEITORAL DO CAU/BA (CE-BA), 

CONFORME ABAIXO: 

        

         TITULARES: 

         a) EUNICE ALVES GUSMÃO - CAU Nº A20954-6; 

         b) ISABEL CRISTINA VILLAS SILVA - CAU Nº A142144-1; 

         c) SOLANGE SOUZA ARAÚJO - CAU Nº A2369-8. 

        

          SUPLENTES: 

          d) GIESI NASCIMENTO DOS SANTOS FILHO - CAU Nº A9219-3 

          e) MARIA EMILIA MATTOS TEIXEIRA CAVALCANTE - CAU Nº A17164-6; 

           f) SILVIA PIMENTA D'AFFONSECA - CAU Nº A13362-0; 

    

           COORDENADOR(A): SOLANGE SOUZA ARAÚJO. 

  

VIII. DELIBERA, AINDA, QUE SEJA DADO CONHECIMENTO DA COMPOSIÇÃO DA CE-BA À 

CEN-CAU/BR, CONFORME REGULAMENTO ELEITORAL; 

IX. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

4. Em face da DP ora processada ficam revogadas as disposições normativas contrárias; 

5. A presente DP entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Salvador, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Arq. e Urb. Denise Marques  
VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA 

CAU/BA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

QUADRO DE VOTAÇÃO 1 

CONSELHEIROS (AS) PRESENTES: 

ENCAMINHAMENTO: APROVAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL (CE-BA) – Titulares: 

Eunice Gusmão, Isabel Vilas e Solange Araújo; Suplentes: Giesi Nascimento Filho; Maria Emília 

Cavalcante e Silvia Pimenta. 

Titulares 
Suplentes no exercício 

da Titularidade 
Aprovação Reprovação Abstenção Ausente 

 Bruno Santa Fé 

Monteiro de Almeida 

 Moiseis Torres da 

Silva 
                  X 

 Cláudia Maria 

Biglia 

 Cláudio José 

Martins da Costa 
X                   

 Elisa Fialho de 

Moura 

 Josenan Silva 

Azevedo 
                  X 

 Frank Caramelo 

Magalhães Vasques 
 Bruno Nunes Ivo             X       

 George Antônio 

de Almeida Gomes 

 Gustavo Henrique 

Lopes Pinheiro Filho 
                  X 

 Loris dos Anjos 

Almeida Brantes 

 Mila Levindo de 

Faria Peixoto 
X                   

 Marcelo Silva 

Ferreira 

 Damile Menezes 

Pessoa Mata 
                  X 

 Márcia Silva dos 

Reis 

 Manoela de 

Siqueira Leiro 
X                   

 Márcio Correia 

Campos 

 Walter Duarte 

Barreto Junior 
            X       

 Marcos Malamut 
 Marcio Davi 

Menezes Andrade 
X                   

Valdinei Lopes do 

Nascimento 

 Bárbara Guimarães 

Vitorino 
X                   

 

RESULTADO: Aprovado por 05 (cinco) votos favoráveis, com 02 (duas) abstenções. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

QUADRO DE VOTAÇÃO 2 

CONSELHEIROS (AS) PRESENTES: 

ENCAMINHAMENTO: APROVAÇÃO DA COORDENAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL (CE-BA) – 

SOLANGE SOUZA ARAÚJO 

Titulares 
Suplentes no exercício 

da Titularidade 
Aprovação Reprovação Abstenção Ausente 

 Bruno Santa Fé 

Monteiro de Almeida 

 Moiseis Torres da 

Silva 
                  X 

 Cláudia Maria 

Biglia 

 Cláudio José 

Martins da Costa 
X                   

 Elisa Fialho de 

Moura 

 Josenan Silva 

Azevedo 
                  X 

 Frank Caramelo 

Magalhães Vasques 
 Bruno Nunes Ivo             X       

 George Antônio 

de Almeida Gomes 

 Gustavo Henrique 

Lopes Pinheiro Filho 
                  X 

 Loris dos Anjos 

Almeida Brantes 

 Mila Levindo de 

Faria Peixoto 
X                   

 Marcelo Silva 

Ferreira 

 Damile Menezes 

Pessoa Mata 
                  X 

 Márcia Silva dos 

Reis 

 Manoela de 

Siqueira Leiro 
X                   

 Márcio Correia 

Campos 

 Walter Duarte 

Barreto Junior 
X                   

 Marcos Malamut 
 Marcio Davi 

Menezes Andrade 
X                   

Valdinei Lopes do 

Nascimento 

 Bárbara Guimarães 

Vitorino 
X                   

 

RESULTADO: Aprovado por 06 (seis) votos favoráveis, com 01 (uma) abstenção. 
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